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JESUINQ RUY, Prefeito Municipal de

Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe

sâa conferidas por lei.

FAZ SABER. que a Câmara Municipal

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leis

Fica o Poder ExecutivoArtigo IO

tercei ros

do Centro

de Espor tes

1 i i: I í; ação.

autorizado a conceder

indeterminado, mediante

por prazo

05 bares

"João Luiz Piiarda* e üínásio Municipal

o uso por

processo dç

localizados nas dependências internas 

Ar.t.i gp 2Q - No caso dç rescisão 

contratual por qualquer das partes, serâ procedida nova 

licitação nos moldes da legislação vigente.

Artigo__ 3£ No contrai o de

concessão deverá c onskar obrIgatoriamente sob prna de

nulidade do cito, as seguintes cláusulas e condiçKesS

1. Pagamento do valor mensal referente a concessão até

15 do wes subsequente ao vencido:

o d I a
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2. 0 pagamento efetuado apôs o vencimento será corrigido 

pela TRD, ficando estabeleciddo que o atraso, ao atingir o 

limite de 45 (quarenta e cinco) dias, Implicará 

necessariamente na cassação unilateral da concessão, 

independentemente de qualquer comunicação.

exigências legaisas

sanitária dos órgãos

3. As concessionárias ficarão sujeitas

da Prefeitura Municipal e fiscalização

competent es;

4. D horário de func ronamento, ficará a inteiro critério das

entanto a funcionar quando

qualquer evento

LUIZ GUARDA" ou Ginásio Municipal de Esportes

obrigando-se no

venha a ocorrer no Centro Esportivo 'JOÃO

5. As concessionárias ficarão responsáveis por quaisquer 

danos a que der causa nas dependências do Centro Esportivo e 

Ginásio Municipal de Esportes de que trata esta lei;

6. A instalação dos bares (balcães, frlzers) e outros

• omponentes necessários paru o bom füm ionamento tios mesmos, 

ficarão por conta exclusiva das concessionárias;

permitida nenhuma alteração nas dependências dos 

concedidos, exceta com autoriznçao expressa da 

de Obras e Serviços Públicos da Municipalidade.
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B- As Concessionárias ficam

de água e energia elétrica;

isentas do pagamento das taxas

por

que

f i r fitarem em razão das concessões«

as Concess ionári as

f'íaí**Ar t 1 qq 4Q

responderá, nem solidariamente, qualquer vínculo

A Prefeitura não

ou. outro

concessões será

cruzeiros reais),

Artluo 5Q - D valor mensal das

de no mínimo CRI 10.900,49» (dez mil 
»

corrigirlos quadr imestra!mente, obedecendo

a legIslaçSo F ederal•

orçamento d;a Ffun i c i pál i dade -

Ór-Li 9Q- 72 - Esta IeI entrará em

vigor na data de sua publicação, revogadas as d I spos i çííes em 

contrário, especiai mente a Lei nS 1.473/91.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTÜ

em 04 de novembro de 1993
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Heg i st rada, na Secretar l de

isedE? d riaT ixada UBijovcr no publicada na Imprensa local e




